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DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DURANTE AS TRA'NSMISSÔES 
DA TV CÂMARA DE CAMPANHAS DE COMBATE Mv10LtNCIA 
DOMÉSTICA CONFORME ESPECIFICA E D� OUTRAS 
PROVIDtNCIAS. '.;: 

� 
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SENHOR PRESIDENTE 

APRESENTAMOS À CONSIDERAÇÃO DA CASA O SEGUINTE PROJETO DE LEI 

Artigo 1º - Dispõe sobre a divulgação durante as transmissões da TV 

Câmara de Campanhas de combate à violência 

doméstica. 

Parágrafo Único - O tempo de exposição, o número de inserções e 

demais assuntos técnicos pertinente serão 

regulamentadas por ato da Mesa da Câmara de Ribeirão 

Preto. 

Artigo 2° - As peças publicitárias divulgadas serão elaboradas pela 

própria equipe da TV Câmara ou através de parcerias 

com órgãos públicos, instituições educacionais, 

entidades e associações privadas. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Resolução 

correrão por conta de dotação própria consignadas no orçamento do 

Poder Legislativo, sendo suplementadas se necessárias. 
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Artigo 4- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2013. 
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto 

JUSTIFICATIVA 

' •  

As mensagens das Campanhas são um convite a uma mudança de 

atitude e do comportamento frente à violência doméstica. 

O objetivo maior em divulgar é encorajar as mulheres em situação de 

violência doméstica a romper o mundo do silêncio, escapar da solidão e 

encontrar saídas. O recado é direto: é preciso falar, apontar a violência sofrida 

como algo que não é "natural", que não deve ser tolerado e nem varrido para 

debaixo do tapete. 

A expectativa com a veiculação de campanhas é também estimular o 

diálogo e a mudança de atitude, fazendo com que a violência doméstica contra 

as multlE�re� deixe de ser tratada aos cochichos e passe a ser discutida de 

form?l aberta e franca por todas as pessoas, já que se trata de um problema 
1 ' 

que afeta toda a sociedade. 

Para que possamos alcançar os telespectadores que assistem a TV 

Câmara se faz necessária a aprovação deste Projeto de Resolução, por isso 

peço a aprovação dos Nobres Colegas. 
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